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Oficio no 11712025

Ao
Gleice Antônio Almeida de Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Assunto: Documento de Formalização de Demanda e Solicitação de Abertura de
Procedimento administrativo.

Prezado

Estou à disposição para fomecer informações adicionais e esclarecer dúvidas que
possam surgir durante o prodimento administrativo.

Atenciosamente,

Honrado em cumprimenta-los, faço uso deste instrumento para lhe encaminhar o documento de
formalização de demanda, contbrme as necessidades de coNtRRrnÇÃo DE sERvlcos DE
PESSOA JURIDICA PARA À/ONITORAMENTO DE CONVENIOS DE OBRAS ESTADUAIS E
FEDERAIS, CABENDO OS SISTEMAS: SIMEc, FNS, SISMOB, TRANSFEREGOV E SIGA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO
DE IRITUIA/PA,

Diante do exposto, solicito a gentileza de iniciaros procedimentos necessários para a abertura
do procedimento administrativo, em conformidade com as norrnas e regulamentos vigentes
dalei 14.13312021

Irituia/PA,02 de janeiro de 2025
PIO X SAMPAIO Assinado de forma
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DOCUMENTO DE FORMALTZAç^O DE DEMAI\IDA

I. rNTRODUÇÁO
o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é elemento obrigatório de todo processo de
contratação iniciado a partir da Lei n' 14.133, de 2021. Trata-se do instrumento qrr" àá irrí.io uo
processo de planejamento da aquisição de produto ou serviço. Esse docurnento màrece destaque,
pois, além de ser uma inovação tazida pela lei, é por meio dele que será construído o pcA, além
de, necessariamente, acompanhar a instrução de Cada processo d; contratação.

2.2 - CONTRATAÇÃO DE SERVICOS DE PESSOA JURIDICA PARA MONITORAMENTO DE
coNVENlos DE OBRAS ESTADUA|S E FEDERA|S, OABENDO os stsrEMAS: stMEC, FNS,
SISMOB, TRANSFEREGOV E SIGA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA,
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE IRITUIA/PA.

2.3 - JUSTTFTCÂTwA/MOTTVO DAAQUTSTÇÁOlcoxrnlraçÃo:
2.4 A contratação pretendida visa suprir a necessidade de Assessoriã e Consultoria técnica
especializada tem como finalidade primordial atender as necessidades do município em relação à
elaboração de prestação de contas de recursos e acompaúâmento da execuçâo de convênios,
contratos de repasses, termos de cooperagão, termos de responsabilidades, termos de ajustes, termos
de adesão e instrumentos similares e programas de ação continuada da Prefeitura Municipal de
Irituia,{PA. Os serviços especializados se fazem necessários para correta prestação de contas de
recursos financeiros captados pelo município, considerando iniuficiência dé recursos próprios para
atender as necessidades existentes. Dessa forma, a busca por recursos de convênios à similarés, a
correta execução e a devida prestação de contas dos mesmos se toma primordial para atendimento
das demandas da população. Nesse sentido, a empresa indicada possui uma notória especialização,
bem como do seu quafuo tecnico, onde possui profissionar eiperiente, capacitado; com ampra
experiência nessa área, possuindo íntima relação com o objeto queie pretende cont uar, cor11 grand.
desempeúo de suas atividades junto a entidades públicas, apresentando conduta satisfatória junto à
gestão com singularidade e total confiança, sempre dentro dos padrões de qualidade e com o
cumprimento total de suas obrigações, além da sua disponibilidade e coúecimento dos problemas
existentes no âmbito da Administração pública Municipal.

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMAI{DA
2.1- OBJETIVO:

2.5 DO SETOR/ÓRGÃo REQUISTTANTE:
2.6 - Secretaria Municipal de Administração

2.7 - o responsável pela demanda será o sr. Gleice Antônio Almeida de oriveira
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3. QUANTITÀTrVO DO MATERTAL/ SERVrÇO
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ITEM DESCRTÇÃO OUANT- UNIDADE

1 MoNTToRAMENTo coNVÊNtos - ADMtNtSTRAÇÃo 12 Mês

3 OBSERVÂÇÔESCrnarS
4,1 - Para o momento inicial, onde encontra-se a formalização de demanda, a prefeitura de
Irituia/PA, não dispõe de observações paÍa a continuidade do processo administrativo referente
ao objeto.

4 DO PRAZO PARAENTREGA/EXECUÇÃO
5. 1 .O prazo para execução do serviço supracitado neste Documento de formalização de demand4

será no máximo de 5 (cinco) dias úteis.

s Do LocAL E HORARIO PARA ENTREGA/ EXECUÇÃO.
6,1 - Os itens previstos neste docrmento de formalização, devem ser executados em
atendimentos as demandas da prefeitura Municipal de Irituia,/PA, das 07h às 14h

6 DA UNIDÂDE E SERYIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMEI{TOS.
7.1 . Gleice Antônio Almeida de Oliveira

7 DOPRÁZOPARAPAGAMENTO

8.1- O prazo para pagaÍnento será de 30 (Trinta) dias;

Idtuiâ/PA, 03 dejaneiro de 2025

S:tÍ'Jlllxlii,â![']3f âi',iê"i,.f, jffi iÍ]l?if,iffi ,

PTOf, DT. GLEICEANTÔNIOA. DE OLTVEIRA
Secretário Municipal de Administração

Decreto 003/2025



PREFEITLR,A
MUNICIPALDE
IRITUIA

9 SECRE
MTINIC
EDUCA

Honrado em cumprimenta-los, faço uso deste instrumento para lhe encamiúar o documento de
formalização de demanda, conforme as necessidades de CoruTRnrRÇÃo DE sERvlcos DE
PESSOA JURIDICA PARA MONITORAMENTO DE CONVENIOS DE OBRAS ESTADUAIS E
FEDERAIS, CABENDO OS SISTEMAS: SIMEC, FNS, SISMOB, TRANSFEREGOV E SIGA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO
DE IRITUIA/PA.

Diante do_exposto, solicito a gentileza de iniciar os procedimentos necessários para a abertura
do procedimento administrativo, em conformidade com as normas e regulamintos vigentes
dalei 14.13312021

Estou à disposição para fomecer informações adicionais e esclarecer dúvidas que
possam surgir durante o prodimento administrativo.

Oficio n" 021106/2025

Ao
Gleice Antônio Almeida de Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Assunto: Documento de Formalização de Demanda e Solicitação de Abertura de
Procedimento administrativo.

Prezado

Atenciosamente,

IrituiaPA, 02 de janeiro de 2025

IRAIDES FERREIRA A§sinado de foha
DE digital por IRA|DES

MOURA:4627 2453 FERRETRÂ DE

272 MOURAÉ,62724'3272

IRAIDES FERREIRA DE MOURA
Secretária Municipal de Educação

Tv. Júlio Ribeiro Tavares, no 21,
Centro CEP: 68655-000 - Irituia-PA
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DocuMENTo DE FoRMALIzAÇÃo DE DEMANDA

I. rNTRODUÇÃO
o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é elemento obrigatório de todo processo de
contratação iniciado a partir da Lei n" 14.133, de 2021. Trata-se do instrumento que dá início ao
processo de planejamento da aquisição de produto ou serviço. Esse documento merece destaque,
pois, além de ser uma inovação razida pela lei, é por meio dele que será construído o pcA, além
de, necessariamente, acompaúar a instrução de cada processo de contratação.

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
2.I - OBJETTVO:

2.3 - JUSTTHCATTVA/MOTTVO DAAQUT§rÇÃOlcoNrnauçÃo:
2.4 - A conúatação pretendida visa suprir a necessidade de Assessoria e Consultoria técnica
especializada tem como finalidade primordial atender as necessidades do município em relação à
elaboração de prestação de contâs de recursos e acompaúamento da execuçãt de convênios,
contratos de repasses, termos de cooperação, termos de responsabilidades, terÍnos de ajustes, termos
de adesão e in§trumentos similares e programas de ação continuada da Secretaria Municipal de
Educação de Irituia,/PA. Os serviços especializados se fazem necessários para correta prestação de
contas de recursos financeiros captados pelo município, considerando insuficiência de recursos
próprios para atender as necessidades existentes. Dessa forma, a busca por recursos de convênios e
similares, a correta execução e a devida prestação de contas dos mesmos se toma primordial para
atendimento das demandas da população. Nesse sentido, a empresa indicada possui uma notória
especialização, bem como do seu quadro técnico, onde possui profissional expêriente, capacitado,
com ampla experiência nessa iiLrea, possuindo íntima relação com o objeto que se pretende conffatâr,
com grande desempeúo de suas atividades junto a entidades públicas, apresentando conduta
satisfatória junto à gestão com singularidade e total confiança, sempre dentro dos padrões de
qualidade e com o cumprimento total de suas obrigações, além da sua disponibilidade e coúecimento
dos problemas existentes no âmbito tla Administração pública Municipal.

2.5 DO SETOWÓRCÃO REQLTISITANTE:
2.6 - Secretaria Municipal de Educação
2.7 - O responsável pela demanda será a Sr. IRAIDES FERREIRA DE MOURA

2.2 - CONTRATAÇÃO DE SERVICOS DE PESSOA JURIDICA PARA MONITORAMENTO DE
CONVENIOS DE OBRAS ESTADUATS E FEDERA|S, CABENDO OS STSTEMAS: StMEC, FNS,
SISMOB, TRANSFEREGOV E SIGA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA,
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE IRITUIÁ/PA.

ITE I\,4 DESCRTÇÃO QUANT, UNIDADE

MONITORAN,IENTO CONVÊ NIOS - EDUCAÇÃO 12 MêS

3. QUANTTTATTVO DO MATERTAL/ SERVrÇO
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4. oBsERvAÇórs crnxs
4.1 - Para o momento inicial, onde encontra-se a formalização de demanda, a prefeitura de
Irituia,?A, não dispõe de observações para a continuidade do processo administrativo referente
ao objeto.

6. DO LOCÁL E EORARIO PARA ENTREGA/ EXECUÇÃO.
6.1 - Os itens previstos neste documento de formalizagão, devem ser executados em
atendimentos às demandas da prefeitura Municipal de Irituia/PA, das 07h às l4h

7. DA UNIDADE E SERVIDOR RE§PONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS.
7.1. IRAIDES FERREIRADE MOURA

8. DO PRAZO PARA PAGAMENTO

8.1- O prazo para pagamento será de 30 (Trinta) dias.

Iriruia/PA, 03 de janeiro de 2025
IRAIDES FERREIRA Asstnado de foÍmô
DE digitalpor lRÂlDEs

MOURA:46272453 FERRETRÂ DE

272 MoúR*462724s3272

IRAIDES FERREIRA DE MOURA
Secretária Municipal de Educação
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5. DO PRAZO PARA ENTREGA/EXECUÇÁO
5.1.O prazo para execução do serviço supracitado neste Documento de formalização de demanda,

será no máximo de 5 (cinco) dias úteis.
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Oficio no 78/2025

Ao
Gleice Antônio Almeida de Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Assunto: Documento de Formalização de Demanda e Solicitação de Abernrra de
Procedimento administrativo.

Prezado,

Honrado em cumprimenta-los, faço uso deste instrumento para lhe encaminhar o documento de
formalização de demanda, conforme as necessidades de CONTRATAÇÃO DE SERVICOS DE
PESSOA JURIDICA PARA MONITORAMENTO DE CONVENIOS DE OBRAS ESTADUAIS E
FEDERAIS, CABENDO OS SISTEÍT/AS: SIMEC, FNS, SISMOB, TRANSFEREGOV E SIGA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO
DE IRITUIA/PA.

Diante do exposto, solicito a gentileza de iniciar os procedimentos necessários para a abertura
do procedimento administrativo, em conformidade com as norrnas e regulamentos vigentes
dalei \4.13312021

Estou à disposição para fomecer informações adicionais e esclarecer dúvidas que
possam surgir durante o prodimento administrativo.

Irituia/PA, 02 dejaneiro de 2025

FLAVIO DOS Assinado deíorma

SANTOS digital por FLAVIO

GARtuAU:6232 3iiiil,l3,",ro,u
8026249 24e

Flavio dos Santos Garajau

Secretário Municipal de Saúde

Tv. Júlio Ribeiro Tavares, n' 21,
CentroCEP: 68655-000 - Irituia-pA
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Atenciosamente,
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

r. TNTRODUÇÃO
O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é elemento obrigatório de todo processo de

con§atação iniciado a partir da Lei no 14. 133, de 2021 . TÍata-se do instrumento que dá início ao
processo de planej amento da aquisição de produto ou serviço. Esse documento merece destaque,
pois, além de ser uma inovação trazida pela lei, é por meio dele que será construído o PCA, a!ém
de, necessariamente, acompanhar a instrução de cada processo de contratação.

2. IDENTIFICAÇÃO DADEMANDA
2.I - OBJETIVO:

2.2 - CONTRATAÇÃO DE SERVICOS DE PESSOA JURIDICA PARA MONITORAMENTO DE
CONVENIOS DE OBRAS ESTADUAIS E FEDERAIS, CABENDO OS SISTEMAS: SIMEC, FNS,
SISMOB, TRANSFEREGOV E SIGA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA,
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE IRITUIA/PA.

2.3 - JUSTTFTCATTVA/r\{OTTVO DA AQUTSTÇÁO/CONTRATAÇÃO:
2.4 - A contratação pretendida visa suprir a necessidade de Assessoria e Consultoria técnica
especializada tem como finalidade primordial atender as necessidades do município em relação à

elaboração de prestação de contas de recursos e acompaúamento da execução de convênios,
contratos de repasses, termos de cooperação, termos de responsabilidades, terÍnos de ajustes, termos
de adesão e instrumentos similares e programas de ação continuada da Secretaria Municipal de Saúde
de Irituia/PA. Os serviços especializados se fazem necessários para correta prestação de contas de
recursos financeiros captados pelo município, considerando insuficiência de recursos próprios para
atender as necessidades existentes. Dessa forma, a busca por recursos de convênios e similares, a

correta execução e a devida prestação de contas dos mesmos se toma primordial para atendimento
das demandas da população. Nesse sentido, a empresa indicada possui uma notória especialização,
bem como do seu quadro técnico, onde possui proÍissional experiente, capacitado, com ampla
experiência nessa área, possuindo íntima relação com o objeto que se pretende contratar, com grande
desempenho de suas atividades junto a entidades públicas, apresentando conduta satisfatória junto à

gestão com singularidade e total confiança, sempre dentro dos padrões de qualidade e com o
cumprimento total de suas obrigações, além da sua disponibilidade e coúecimento dos problemas
existentes no âmbito da Administração Pública Municipal.

2.5 DO SETOR/ÓRGÃO REQTIISITANTE:
2.6 - Secretaria Municipal de Saúde

2.7 - O responsável pela demanda será a Sr. Flavio dos Santos Garajau
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Flavio dos Santos Garajau

Secretário Municipal de Saúde
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lTEt\,,l DESCRTÇÁO OUANT. UNIDADE

1 MONITORAMENTO CONVÊNIOS - SAÚDE 12 N.4ês

4. OBSERVÀÇÓESCrnarS
4.1 - Para o momento inicial, onde encontra-se a formalização de demanda, a prefeitura de

Irituia,/PA, não dispõe de observações para a continuidade do processo administrativo referente
ao objeto.

5. DO PRÂZO PARA ENTREGA/EXECUÇÃO
5. I .O prazo para execução do serviço supracitado neste Documento de formalização de demanda,

será no máximo de 5 (cinco) dias úteis.

6. DO LOCAL E HORARIO PARA ENTREGA/ EXECUÇÃO.
6.1 - Os itens previstos neste docurnento de forrnalização, devem ser executados em
atendimentos à demandas da prefeitura Municipal de hituia/PA, das 07h às 14h

7. DA UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁ\'EL PARA ESCLARECIMENTOS.

7.1. Flavio dos Santos Garajau

8, DO PRÂZO PARA PAGAMENTO

8.1- O prazo paÍa pagamento será de 30 (Trinta) dias.

v

Irituia,/P4,03 de janeiro de 2025

FLAVTO DOS SANTOS Asslnôdo de foím.

GARÂIAU6232g0262 
digital porFLÂvlooos

49 GÂRAJÂu:623280262,r9
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